
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio foram designados através da Portaria nº 1027 de 07.02.2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059/2023 - CPL/SEC. EDUCACAO 
‘ Pregao Eletrénico nº 000019/2023 

MINUTA/EDITAL PREGAO ELETRONICO - PARA SERVIGOS 

Certame com participacao exclusiva de Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, nos termos da legislacao vigente. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS, TORNA PUBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO, REALIZARA LICITACAO NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, COM CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR 
PRECO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 
10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO N° 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO 
DECRETO Nº 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N° 8.666/93 E DEMAIS 
LEGISLACAO, SOB AS CONDICOES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATORIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serdo conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a insercéo e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pagina eletronica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuicdes: 

coordenar o processo licitatério; receber, examinar e decidir as impugnacdes e consultas ao edital, 

apoiado pela sua equipe responséavel pela sua elaboracéo; conduzir a sesséo publica na internet; verificar 
a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 

verificar e julgar as condicdes de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 

autoridade competente quando mantiver sua deciséo; indicar o vencedor do certame; conduzir os 

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade responsavel 

pela adjudicac&o e propor a homologac&o. 

ORGAOS NIERESSR0S, PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

DATA E HORA DE 
INICIO DAS 08H:00M DO DIA 14/08/2023 (HORARIO DE BRASILIA). 
PROPOSTAS: 

DATA E HORA LIMITE R ; 
PARA IMPUGNAÇÃO: 12H:00M DO DIA 22/08/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA E HORA FINAL R : 
DAS PROPOSTAS: 14H:00M DO DIA 25/08/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA : ' 
DAS PROPOSTAS 14H:01M DO DIA 25/08/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
SESSÃO PÚBLICA: 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
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[ 1. DO OBJETO. 

11 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATACAO DE 

EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVICOS DE TRANSPORTE ESCOLAR EM DIVERSAS 
LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS, TIPO MENOR PRECO POR KM RODADO EM 
CADA ROTA, SENDO O COMBUSTIVEL, O MOTORISTA E A MANUTENCAO DO VEICULO POR 

CONTA DO CONTRATADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA_ DE 
EDUCACAO, NO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA ZONA RURAL PARA A SEDE DO MUNICIPIO, 

CONFORME CONSTA DO EDITAL DURANTE O EXERCICIO DE 2023, conforme condigdes, 
quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 Alicitacdo será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referéncia, facultando- 

se ao licitante a participacdo em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado sera o menor preco do ITEM, observadas as exigéncias 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacdes do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitacdo estdo programadas em dotacdo orcamentéaria propria, 
prevista no orcamento municipal para o exercicio de 2023, na classificacéo abaixo: 

RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS E RECURSOS FEDERAIS: 
02.501 SECRETARIA DE EDUCACAO CULTURA E DESPORTOS 
12 361 1004 2010 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL (MDE) 
12 361 1004 2014 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3390.39 99 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1 O Credenciamento é o nivel basico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
que permite a participacéo dos interessados na modalidade licitatoria PREGAO, em sua FORMA 

ELETRONICA. 

32 O cadasto devera ser feito no Portal de Compras Publicas, no sitio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizacdo das transacdes inerentes a 
este Pregéo. 

34 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacdes efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

35 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informacéo, 
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devendo proceder, imediatamente, à correcdo ou & alteracdo dos registros tão logo identifique incorrecéo 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

36 A ndo observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar desclassificagdo no 
momento da habilitação 

4. DA PARTICIPACAO NO PREGAO. 

4.1 Poderéo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2 Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

43 A participacdo neste certame é restrita, destinada, exclusivamente, as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislagédo vigente. 

44 NÃO PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITAGAO OS INTERESSADOS: 

4.4.1 Proibidos de participar de licitacdes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislacéo 
vigente; 

4.4.2 Que não atendam as condicdes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3 Estrangeiros que ndo tenham representacéo legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4 Que se enquadrem nas vedacdes previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4.5 Que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolucdo ou 

liquidacéo; 

4.4.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consércio; 

4.4.7 Organizacdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição(Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenario). 

COMO CONDICAO PARA PARTICIPACAO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARA “SIM” Ol 
“NAO” EM CAMPO PROPRIO DO SISTEMA ELETRONICO, RELATIVO AS SEGUINTES AL EM CAMPS PRUPNIO UV SIDIENMA ELEINUNICO, NELAIIVO A9 SELUINIES 
DECLARAÇÕES: 

4.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.1.1 Nos itens exclusivos para participacdo de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
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favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

4.5.2 Que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada esta 

em conformidade com as exigéncias editalicias; 

4.5.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacdo no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorréncias posteriores; 

4.5.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e n&oemprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condicdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituicéo; 

4.5.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrucdo Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7 Que n&o possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forcado, 
observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da Constituic&o Federal; 

4.6 A declaracdo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

5.1 Os licitantes encaminharéo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preco, até 

a data e o horario estabelecidos para abertura da sessão publica, quando, entdo, encerrar- se-a 

automaticamente a etapa de envio dessa documentacéo. 
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacéo exigidos neste Edital, ocorrera 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverdo encaminhar a documentacdo de 

habilitacdo, ainda que haja alguma restricdo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° 
da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrénico durante a sesséo publica do 
Pregéo, ficando responséavel pelo 6nus decorrente da perda de negécios, diante da inobservancia de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexéo. 

55 Até a abertura da sessdo publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacdo entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociacéo e julgamento 

da proposta. 

5.7 Os documentos que compdem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
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serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso publico após o encerramento do enviode 

lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRONICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1 Valor unitério e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

6.1.2 Marca de cada item ofertado; 

6.1.3 Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4 Descricdo detalhada do objeto, contendo as informacdes similares à especificacdo do Termode 
Referéncia: indicando, no que for aplicavel, o modelo, prazo de validade ou de garantia, nimero do registro 
ou inscricdo do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificacées do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou servicos. 

64 Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracdo, sob alegacdo de 
erro, omiss&o ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentacéo. 

6.6 Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de 
contratagdes publicas, quando participarem de licitações publicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO 
DELANCES. 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessé&o publica, por meio de sistema eletronico, na data, 

horério e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanéveis oun&o 
apresentem as especificacdes técnicas exigidas no Termo de Referéncia. 

7.3 Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.4 A desclassificacdo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.5 A não desclassificacdo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6 O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participaréo da fase de lances. 

7.7 O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.9 O lance devera ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

7.10 Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11 O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.12 O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em 

relaião aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 

7.13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.14 Será adotado para o envio de lances no BREGAONENETRÔONICONONVODONDENDISPUTA 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutose 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica encerrar-se- 

á automaticamente. 

7.18 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.19 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 
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7.20 N&o serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.21 Durante o transcurso da sessé&o publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificac&o do licitante. 

7.22 No caso de desconex&o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Preg&o, o sistema 
eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.23 Quando a desconex&o do sistema eletrénico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão publica sera suspensa e tera reinicio somente apés comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Publicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicacéo do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgac&o. 

7.24 Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

7.25 Em relação a itens ndo exclusivos para participacdo de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificacdo automatica, junto a Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna prépria as microempresase 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo & comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

7.26 Nessas condicdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.27 A melhor classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automatica para tanto. 

7.28 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificacéo, 
para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.29 No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta. 

7.30 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate sera aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jusas 
margens de preferéncia, conforme regulamento. 

7.31 A ordem de apresentacéo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificacéo, de 
maneira que só podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.32 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no 
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Art. 3°, $ 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

7.32.1Produzidos no pais; 

7.32.2Produzidos por empresas brasileiras; 

7.32.3Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7.32.4Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletronico dentre as 
propostas empatadas. 

7.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, o pregoeiro devera encaminhar, pelo 
sistema eletronico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preco, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociacdo em condicdes diferentes das previstas neste Edital. 

7.34.1A negociacdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.34.20 pregoeiro solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo de D2IDUASYIRGIES, envie a 
proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociacéo realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessarios a confirmacéo daqueles exigidos neste Edital e ja 
apresentados. 

7.35 Após a negociação do preco, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitacdo e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociacéo, o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto a adequação ao objeto e & compatibilidade do preco em relação ao máximo estipulado para 

contratacdo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo Unico do art. 7° e no §9° 
do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2 Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preco final superior ao preco 
maximo fixado (Acérddo nº 1455/2018 -TCU - Plenario), ou que apresentar preco manifestamente 
inexequivel. 

8.2.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou unitarios simbélicos, irrisérios 

ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salérios de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da licitacdo não tenha estabelecido limites minimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalacdes de propriedade do préprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou & totalidade da remuneracéo. 

8.3 Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita; 
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8.4 Na hipétese de necessidade de suspenséo da sessé&o publica para a realização de diligéncias, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão publica somente podera ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no minimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDENCIA, e a ocorréncia sera 

registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de DZI(DUAS)MAGIES, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.5.1 O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitacdo escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

8.5.2 Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, além de 

outras informagdes pertinentes, a exemplo de catélogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletronico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletronico, sob pena de não aceitação da proposta. - 

8.5.3 Caso a compatibilidade com as especificacbes demandadas, sobretudo quanto a padrées de 

qualidade e desempenho, ndo possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigira que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitacéo da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de ª úteis contados da solicitação. 

8.5.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

8.5.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.5.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

8.5.3.4Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- se-á com a 

verificagdo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificacdo de uma que atenda as 
especificacdes constantes no Termo de Referéncia. 

8.5.3.5 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverdo serrecolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderéo ser descartadas pela Administracdo, sem 
direito a ressarcimento. 

8.5.3.6 Os licitantes dever&o colocar a disposicdo da Administracéo todas as condi¢des indispensaveis a 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessarios ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacéo. 
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8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessé&o, informando no “chat” a nova data e horario 

para a sua continuidade. 

8.8 O Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtencdo de melhor preco, vedada a 

negociacéo em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipéteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, podera 
negociar com o licitante para que seja obtido preco melhor. 

8.8.2 A negociacdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.9 Nos itens ndo exclusivos para a participacdo de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, havera nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10 Encerrada a anélise quanto & aceitacéo da proposta, o pregoeiro verificara a habilitacdo do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

[ 9. DA HABILITAGAO. 

9.1 COMO CONDICAO PREVIA AO EXAME DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 
VERIFICARA O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO, 
ESPECIALMENTE QUANTO A EXISTENCIA DE SANCAO QUE IMPECA A PARTICIPACAO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATACAO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justica (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4 Lista de Inidéneos, mantida pelo  Tribunal de Contasda União - 

TCU (https:/contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0); 

9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritario, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicdo de contratar com o Poder 
Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio majoritario. 

9.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situacdo do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 
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9.1.5.2A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de forecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.5.3 O licitante sera convocado para manifestacéo previamente a sua desclassificacéo. 

9.1.6 Constatada a existéncia de sancéo, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participac&o. 

9.1.7 No caso de inabilitacdo, havera nova verificacéo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitacéo da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participacéo, a habilitação dos licitantes sera verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação a habilitagéo juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, a 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1 É dever de o licitante atualizar previamente as comprovagdes constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sess&o publica, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentacéo da proposta, a respectiva documentacéo atualizada. 

9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitacdo do licitante, exceto se a consultaaos 
sitios eletrénicos oficiais emissores de certiddes feita pelo Pregoeiro lograr éxito em encontrar a(s) 

certiddo(6es) valida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacdo complementares, necessarios a 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sera convocado a encaminha- los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de , sob pena de inabilitacdo. 

9.4 Somente haverd a necessidade de comprovacdo do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais n&o-digitais quando houver duvida em relacdo a integridade do 
documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitacdo com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.7 Serdo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de numeros de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacéo do recolhimento 
dessas contribuicdes. 

9.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverdo encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentac&o relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.9 HABILITACAO JURIDICA: 

9.9.1 No caso de empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagdo da 

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.9.3 No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus 
administradores; 

9.9.4 Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 

9.9.5 No caso de sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicacao dos seus administradores; 

9.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundagao e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 

9.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorizagio; 

9.9.8 Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteraces ou da 
consolidação respectiva; 

9.9.9 Copia do RG e CPF dos sócios, podendo os mesmos serem substituidos pela copia da 
Carteira Nacional de Habilitagdo — CNH. 

l 9.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.10.2 Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, conforme o caso, 

relativaà sede e domicilio da licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce (FIC/ALVARA) e 
compatível com o objeto deste PREGÃO. 

9.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

9.10.4 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

9.10.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
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Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.10.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS); 

9.10.7 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a 

apresentação de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.10.8 O licitante detentor do menor preço qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte devera apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovagédo de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitagéo. 

[9.11QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA. 

9.11.1 Certiddo Negativa de faléncia, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos ultimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na propria Certidao; 

[9.12QUALIFICAGAO TECNICA. 

9.12.1 Comprovacao de aptiddo no desempenho de atividade pertinente e compativel em 
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação — ATESTADO(S) DE CAPACIDADE 

TECNICA, fornecido(s) por pessoa juridica de direito publico ou privado, quando for emitido por 
ente privado devera este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu, e acompanhado da 
copia depelo menos uma nota fiscal. 

9.12.2 Copia do Licenciamento do Veiculo atualizado, conforme Legislação Nacional de Transito; 

9.12.3 Carteira nacional de habilitagdo categoria B, D ou E, conforme o veiculo a ser conduzido, 
devendo ser observada a validade e se o curso especializado de transporte escolar esta inserido na 

mesma, conforme Resolugdo n°168/2004/CONTRAN (art.33), que passou a ser obrigatoria, ndo 
valendo a exibicao do certificado; 

9.12.4 Os veiculos em que os documentos não estejam em nome do Contratado (MEI) ou da 

empresa (MPE), o (a) mesmo (a) tera um prazo de 90 (noventa) dias para efetuar a transferéncia 
junto ao DETRAN e apresentar os documentos para ao Secretario do municipio, sob pena, de ter o 
contrato rescindido. 

913 APRESENTAR JUNTO A DOCUMENTACAO DE HABILITACAO AS DECLARAGCOES 
CONFORME MODELOS CONSTANTES NOS ANEXOS I, Iv, V, VI, VI, VIl DESTE EDITAL, 
DEVIDAMENTE FORMAIS E ASSINADAS; 

9.14 Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o caso, 

sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento 
diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovagao podera ser 
feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: 

a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da area contabil, devidamente 
habilitado; 

b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da 
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legislação pertinente. A auséncia da referida declaração ou certiddo simplificada, apenas neste caso 
para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a 

inabilitacdo do licitante, apenas perdera, durante o presente certame, o direito ao tratamento 
diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 

9.15 A existéncia de restrição relativamente & regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigéncias do edital. 

9.16 A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior & fase de habilitação. 

9.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma restricdo no que tange a 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apés a 
declaracdo do vencedor, comprovar a regularizacdo. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, a 

critério da administracéo publica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.18 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a inabilitacdo 

do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocacéo dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificacéo. Se, na ordem de classificacdo, seguir-se outramicroempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restricdo na documentacéo fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizag&o. 

9.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horario para a continuidade da mesma. 

9.20 Sera inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitação, seja por ndo apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.21 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitacéo, 
havera nova verificacéo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitacdo da proposta 

subsequente. 

9.22 Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacéo fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

í 10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de DZIDUAS) 
a contar da solicitacdo do Pregoeiro no sistema eletrénico e devera: 

10.1.1 Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

10.1.2 Conter a indicacdo do banco, número da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11. DOS RECURSOS. 
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11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacéo fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o prazo de no minimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo préprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberd ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3 Nesse momento o Pregoeiro ndo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificara as condicdes 

de admissibilidade do recurso. 

11.4 A falta de manifestacdo motivada do licitante quanto & intencdo de recorrer importara a decadéncia 
desse direito. 

11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de entéo, o prazo de trés dias para apresentar 
as razdes, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazées também pelo sistema eletronico, em outros trés dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a 
defesa de seus interesses. 

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. Apresentar 
copia da Licenca de Funcionamento atualizada, ou cépia da publicação no Diario Oficial, emitido por órgão 

da Vigilancia Sanitaria local; 

11.7 A existéncia de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigéncias do edital. 

11.8 A declaracéo do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior & fase de habilitação. 

11.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma restricdo no que tange a 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, apés a 

declaracdo do vencedor, comprovar a regularizacdo. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, a 
critério da administração publica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentacéo de justificativa. 

11.10 A não regularizac&o fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a inabilitacdo 
do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificacdo, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restricdo na documentacéo fiscal e 
trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para regularizacéo. 

11.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horario para a continuidade da mesma. 

11.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitac&o, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.13 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitacéo, 
havera nova verificacéo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
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da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitacdo da proposta 

subsequente. 

11.14 Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacdo fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de D2NDUAS) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletronico e devera: 

12.1.1Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

12.1.2Conter a indicacdo do banco, nimero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

12.2 A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideracéo no decorrerda 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção & Contratada, se for o caso. 

12.2.1Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedéncia, vinculam a Contratada. 

12.3 Os precos deverdo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

12.3.10correndo divergéncia entre os preços unitarios e o preco global, prevalecerdo os primeiros; no caso 

de divergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevaleceréo estes últimos. 

12.4 A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preco ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificacéo. 

12.5 A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, ndo sendo considerada aquela 
que n&o corresponda as especificacdes ali contidas ou que estabeleca vinculo a proposta de outro licitante. 

12.6 As propostas que contenham a descricdo do objeto, o valor e os documentos complementares 
estardo disponiveis na intemnet, após a homologacéo. 

12.7 Os autos do processo permaneceréo com vista franqueada aos interessados, no enderecoconstante 

neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

13.1 A sessão publica poderéa ser reaberta: 

13.1.1Nas hipéteses de provimento de recurso que leve & anulação de atos anteriores à realizacdo da 
sessão publica precedente ou em que seja anulada a propria sessão publica, situacdo em que serdo 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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13.1.2Quando houver erro na aceitacdo do preco melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, n&o retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizacéo 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipdteses,serédo adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para acompanhar a sesséo reaberta. 

13.2.1A convocagéo se dara por meio do sistema eletronico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatorio. 

13.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

14. DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO 

14.1 O objeto da licitação sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposicdo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisdo dos recursos 

apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologaréa o procedimento licitatério. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologacdo da licitacdo, em sendo realizada a contratacdo, sera firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatario terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS UTEIS, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 

de Empenho/Carta Contrato/Autorizac&o), sob pena de decair do direito & contratacéo, sem prejuizo das 
sanções previstas neste. 

15.2.1Alternativamente & convocação para comparecer perante o 6rgéo ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administracdo poderá encaminha-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicataria, mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletronico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.2.20 prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitacdo 
justificada do adjudicatario e aceita pela Administracdo 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida & empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negdcios ali estabelecida as 

disposicdes da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2 A contratada se vincula & sua proposta e as previsdes contidas no edital e seus anexos; 
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15.3.3 A contratada reconhece que as hipéteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administracéo previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigéncia da contratacéo se encerra no final do exercicio de 2023, ao contar da assinatura 
do mesmo e podera ser prorrogado conforme previsdo no instrumento contratual ou no termo de 

referéncia. 

15.5 Previamente & contratacdo a Administracdo realizara consultas para identificar possivel suspenséo 

temporéria de participacdo em licitacdo, no âmbito do órgão ou entidade, proibicdo de contratar com o 
Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas, observado o disposto noart. 29, da Instrução 

Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ill, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6 Por ocasião da assinatura do contrato, sera exigida a comprovacéo das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais dever&o ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato. 

15.7 Na hipdtese de irregularidade, o contratado devera regularizar a sua situacéo perante o cadastrono 

prazo de até 05 (cinco) dias Uteis, sob pena de aplicacéo das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.8 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de precos, será exigida a comprovacdo das 

condi¢des de habilitacdo consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia 
do contrato ou da ata de registro de precos. 

15.9 Na hipdtese de o vencedor da licitacdo ndo comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de precos, a Administracéo, sem prejuizo da 
aplicacdo das sancdes das demais cominacdes legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificacéo, para, apés a comprovacéo dos requisitos para habilitacéo, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociacéo, assinar o contrato ou 
a ata de registro de precos. 

l 16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referéncia, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAGAO. 

171  Os critérios de recebimento e aceitacdo do objeto e de fiscalizacdo estão previstos no Termo de 
Referéncia. 

í 18. — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referéncia. 

‘ 19. DO PAGAMENTO. 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este 

Edital. 
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20. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatario 

que: 

20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2 Não assinar a ata de registro de precos, quando cabivel; 

20.1.3 Apresentar documentacéo falsa; 

20.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 Não mantiver a proposta; 

20.1.7 Cometer fraude fiscal; 

20.1.8 Comportar-se de modo inidéneo; 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de servicos objeto deste certame sujeitara a 
empresa, a juizo da Administracdo, & multa moratéria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93. 

21.2.1.A multa prevista neste ITEM sera descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS, e podera cumular com as demais san¢des administrativas, 

inclusive com as multas previstas. 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administracdo podera aplicar à vencedora,as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Adverténcia por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato; 

c) Suspensé&o temporaria de participacdo em licitacdo e impedimento de contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABACEIRAS, por prazo ndo superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecucdo total, sem justificativa aceita pela Administracdo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABACEIRAS, sera aplicado o limite méximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto & Administração Publica, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitacdo perante a prépria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. Nº 7° da Lei N° 

10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade cabera recurso, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar da ciéncia 
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da intimacdo, podendo a Administracdo reconsiderar sua decisdo ou nesse prazo encaminha-lo 

devidamente informado para a apreciação e decis&o superior, dentro do mesmo prazo. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS, as sancdes 

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitacdo perante a Administracéo 

Publica. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPGAO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratacédo, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitacdo, de contratacéo e de execução do objeto contratual. 

21.6.1.PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRATICAS: 

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificagido ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitagdo ou de execução do contrato; 

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em niveis artificiais e ndo-competitivos; 

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participacdo em um processo licitatério ou 
afetar a execução do contrato. 

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declaragoes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuracao de alegacoes de pratica prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspegéo. 

‘ 21. DAIMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

20.2 AENOSNIFES)IGiESNGSE antes da data designada para a abertura da sessão publica, qualquer 
pessoa podera impugnar este Edital. 

22. AIMPUGNAGAO DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRONICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.1 Cabera ao Pregoeiro, auxiliado pelos responséveis pela elaboracdo deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até H contados da data de recebimento da 
impugnacao. 

22.2 Acolhida aimpugnacéo, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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22.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatério deverdo ser enviados ao 

Pregoeiro, até OSIES)NAGSIGIEIE anteriores a data designada para abertura da sessdo publica, 
exclusivamente por meio eletronico via internet, em campo préprio do Sistema Portal de Compras Publicas 
no endereco eletrénico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.4 O pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de D2NAGISYIESIIEE, contado da 
data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responsaveis pelaelaboracéo do 
edital e dos anexos. 

22.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amoldarem ao art. 21 paragrafo 4°, da Lei 8.666/93. 

22.5.1A concesséo de efeito suspensivo a impugnacéo é medida excepcional e devera ser motivadapelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serdo divulgadas pelo sistema e vinculardo os 
participantes e a administracéo. 

22.7 As respostas as impugnacdes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

22.8 Não serão conhecidas as impugnacdes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou n&o identificado no 

processo para responder pela proponente. 

22.9 A peticdo de impugnacéo apresentada por empresa deve ser firmada por sécio, pessoa designada 

para a administracéo da sociedade empresaria, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alteracbes, se houver, do ato de designacéo do 

administrador, ou de procuracéo publica ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar 

o Edital). 

‘ 23. DAS DISPOSIGOES GERAIS. 

23.1 Da sesséo publica do Pregéo divulgar-se-a Ata no sistema eletrénico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacdo do 
certame na data marcada, a sess&o sera automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, 

no mesmo horéario anteriormente estabelecido, desde que n&o haja comunicacdo em contrario, pelo 
Pregoeiro. 

23.3 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica observardo o 
horério de Brasilia — DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitacdo, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que não 
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de 

habilitacéo e classificacéo. 
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23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicara direito & contratacéo. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliacéo da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administracdo, o principio da 

isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacéo. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresentacdo de suas propostas e a 
Administração não sera, em nenhum caso, responséavel por esses custos, independentemente dacondução 

ou do resultado do processo licitatério. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e 
incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administrac&o. 

23.9 O desatendimento de exigéncias formais não essenciais ndo importara o afastamento do licitante, 

desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse 
publico. 

23.10 O licitante é o responsavel pela fidelidade e legitimidade das informacdes prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificacdo do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demais sancdes 

cabiveis. 

23.11 Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas que 
compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 

23.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS, podera revogar este Pregão por razdes de 
interesse publico decorrente de fato superveniente que constitua dbice manifesto e incontornavel, ou anula- 

lo por ilegalidade, de oficio ou por provocacéo de terceiros, salvo quando for viavel a convalidacéo do ato 
ou do procedimento viciado, desde que observados os principios da ampla defesae contraditério. 

23.121 A anulac&o do pregéo induz a do contrato. 

24.12.2. A anulagéo da licitagdo por motivo de ilegalidade não gera obrigacéo de indenizar. 

23.13 É facultado & autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligéncia destinadaa 
esclarecer ou completar a instrucdo do processo, vedada a incluséo posterior de informacdo ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificacéo e habilitacéo. 

23140 Edital esta disponibilizado, na integra, no endereco eletronico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderé&o ser lidos e/ou obtidos solicitando pelo E-mail: 

cpl.cabaceiras17@hotmail.com e/ou através do portal do TCE/ PB: https://portal.tce.pb.gov.br/ via 

(SAGRES CIDADAO - Mural de Licitagdes — Licitagdes Previstas). Os autos dos processos administrativos 
permanecerdo com vista franqueada aos interessados. 

23.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS; 
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIIl, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; . . 
ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃ_O DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VII! - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX — MINUTA DO CONTRATO; 

Cabaceiras - PB, 11 de Agosto de 2023. 

ORIGINAL ASSINADO 

JOSE ALEXANDRE FILHO 
Pregoeiro Oficial 

ORIGINAL ASSINADO 

TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA 
Prefeito 
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1. - O presente Pregão tem por objeto a: CONTRATAGAO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
PRESTAR SERVICOS DE TRANSPORTE ESCOLAR EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO 
DE CABACEIRAS, TIPO MENOR PRECO POR KM RODADO EM CADA ROTA, SENDO O 

COMBUSTIVEL, O MOTORISTA E A MANUTENGAO DO VEiCULO POR CONTA DO CONTRATADO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACAO, NO TRANSPORTE DOS 
ALUNOS DA ZONA RURAL PARA A SEDE DO MUNICIPIO, CONFORME CONSTA DO EDITAL 

DURANTE O EXERCICIO DE 2023. 

1.1.1. - No quadro abaixo já convertemos o numero de km de cada Rota, conforme foi estipulado o 

valor do km para cada tipo de veiculos pelo Decreto nº 341 de 19/07/2022, onde fica estabelecido o valor 
maximo por viagens em cada Rota. 

PERCURSO, MEDIA DE TIPO DE VALOR DO KM _VALOR 
ROTA ALUNOS E KM A SER VEÍCULO TURNO RODADO DECRETO | MÁXIMO POR 

PERCORRIDO. Nº 341/2022 VIAGENS 

POÇO COMPRIDO, SANTA 
CRUZ, CURRAL DE BAIXO | e 

1[I, LUCAS, DIVISÃO DA 
RIBEIRA - 20 ALUNOS - 39 KM 
(IDA E VOLTA) 
POCO COMPRIDO, TAPERA, 
CARUATA DE FORA A 
CABACEIRAS - 65 KM, IDA E 
VOLTA TRANSPORTANDO EM 
MEDIA 45 ALUNOS 

MICRO- 
ONIBUS TARDE 3,55 13845 

ONIBUS MANHA 4,20 273,00 

SITIO LUCAS, TANQUES AO 
CURRAL DE BAIXO - 04| CARRO 
ALUNOS - 56 KM (IDA E| PREQUENO 
VOLTA) 
CARUATA DE FORA Á 
CABACEIRAS, - 44 KM, IDA E 
VOLTA, TURNO DA MANHA | CARRODE 
CARRO PEQUENO| PASSEIO 
TRANSPORTANDO EM MEDIA 
6 ALUNOS 

MANHA R$ 2,00 112,00 

MANHA 2,00 88,00 

1.2 QUANTITATIVOS DESCRITOS NO TERMO DE REFERENCIA DO PRESENTE EDITAL: 

1.2.1 O prazo de vigéncia da contratacdo é de até 31/12/2023, contados da Ordem de Fornecimento, 

prorrogavel na forma do art. 57, § 1°, da Lei nº 8.666/93. 

1.2.2 A vigéncia do contrato podera ultrapassar o exercicio financeiro, desde que as despesas 

referentes a contratacéo sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscricdo em 

restos a pagar, conforme Orientacdo Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAGAO. 

2.1. APREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS, Estado da Paraiba, vem colocando em pratica as 

compras e servigos pela modalidade de pregão eletrénico, com o objetivo de diminuir o fluxo e agilizar os 

processos de aquisigdes. 

2.2. A adogdo dessa pratica tem como um de seus objetivos o principio da Economicidade, que em 

termos praticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que as aquisições e 
ou servigos sera de larga escala, e por isso a tendéncia dos pregos é diminuir, o que caracteriza a lei de 

demanda. 

2.3. Proporcionara também economia processual, na medida em que torna prioritaria a racionalizagao 

de processos e de redugdo dos custos operacionais, ou seja, ao fazermos um só processo 
dispenderemos o tempo gasto em um processo licitatério uma única vez e teremos o servigo disponivel 
sempre que necessario. 

24. A prestagdo dos servigos elencado acima é demanda pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS, que através do Oficio encaminhado pela secretaria municipal de Educagdo deste 

municipio, o qual foi devidamente aprovado pelo gestor, solicitando a abertura de processo administrativo 
para a o prestagéo dos servicos acima mencionado. 

2.5. A contratagdo acima descrita, que serd processada nos termos deste instrumento convocatério, 
especificagdes técnicas e informagdes complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justificasse: Pela necessidade da devida efetivagdo de servico para suprir demanda especifica — 
Contratagdo de veiculos para prestagdo de servigos de transporte aos estudantes da Rede Municipal e 
Estadual de Ensino de Cabaceiras a serem pagos com recursos do Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar (PNATE), considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de 
interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas para a promogao 

de atividades pertinentes, visando & maximização dos recursos em relagdo aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas; 

2.5. Os servigos serdo prestados no transporte de alunos da zona rural para a sede do municipio, 

conforme o roteiro das viagens previamente determinadas pela Secretaria de Educagdo, Cultura e 
Desportos podendo ser modificado de acordo com algum fato excepcional que por ventura venha ocorrer 

durante o ano letivo, mediante autorizagdo expressa da Secretdria de Educag&o. 

3. CLASSIFICAGAO DOS BENS COMUNS. 

-A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do paragrafo único, do artigo 

1°, da Lei 10.520, de 2002, e as especificacdes dos materiais estão definidas de forma clara, concisa e 

objetiva e que as unidades de medida atendem ao principio da padronizac&o usual existente no mercado. 

4. DO PRAZO PARA PRESTAR OS SERVICOS. 

4.1. As viagens serão realizadas todos os dias de acordo com o calendério escolar para o exercicio de 

2022 e mediante autorizacdo no inicio do ano letivo pela Secretaria de Educacdo do Municipio de 
Cabaceiras, tendo como base uma média de 22 (vinte e duas) viagens més, com um total de até 242 
(duzentas e Quarenta e Dois) viagens no ano. 
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4.2. A Secretaria de Educação vai definir e autorizar para os contratados, os horarios de saida, chegada 

e o retorno em cada ROTA a qual irá emitir Ordem de Servicos para o inicio do transporte dos alunos. 

5. OBRIGAGOES DA CONTRATANTE. 

5.1.São obrigacdes da Contratante: 
5.1.1. Fiscalizar a realizacdo do objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificacdes constantes do Edital e da proposta, para fins de aprovação 
dos servicos executados; 

5.1.3. Comunicar & Contratada, por escrito, sobre imperfeicées, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacdes da Contratada, através de 

comiss&o/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento & Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2.A Administracdo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados & execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

6. OBRIGAGOES DA CONTRATADA. 

6.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucéo 

do objeto e, ainda: 

6.1.1. Realizar os servicos objeto desta licitacho em perfeitas condicdes, conforme 

especificacdes, prazo e local constantes no Termo de Referéncia e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constardo as indicacdes referentes a: marca, procedéncia e prazo de 

validade; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referéncia, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar & Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a a 

realizacdo dos servigos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovacao; 
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6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificacéo exigidas na licitacdo; 

6.1.6. Indicar preposto para representé-la durante a execução do contrato. 

6.1.7. Sob nenhum pretexto, podera utilizar para o transporte de alunos, veiculos que não sejam 
constituidos para tais finalidades, e que deixem de oferecer condi¢des de conforto e seguranca aos 

alunos/usuarios; 

6.1.8. Devera obedecer rigorosamente aos horarios previstos e pré-estabelecidos que atendam a 

entrada e saida das aulas nas escolas; 

6.1.9. Aos horarios que, eventualmente, não sejam cumpridos, serdo comunicados por escrito, a 

CONTRATADA para conhecimento e tomadas das providencias cabiveis; 

6.1.10. A CONTRATADA, devera obedecer aos horarios especiais para o transporte dos alunos 
nos dias de feriados e festividades civicas, de acordo com o calendario escolar, toda vez que, para 

isso seja solicitado; 

6.1.11.  Os veiculos a serem destinados pela CONTRATADA, para a prestacéo de servicos objeto 
de o presente processo dever&o dispor de no minimo de veiculos que sagra-se vencedora, sendo a 
mesma obrigada a manter na composicéo de sua frota veiculos reserva, disponiveis para a imediata 

operacéo, nos casos de eventuais substituicées, quebra/manutencéo, os quais deverdo seguir todas 
as especificacdes estabelecidas para os demais carros. 
6.1.11.1 Registro como veiculo de passageiro; 

6.1.11.2 Inspecdo semestral para a verificacdo dos equipamentos obrigatérios de seguranca 
(PORTARIA DENATRAN n° 1.153, de 26/08/2002; 
6.1.11.3 Pintura da faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centimetros de largura, a meia 

altura, em toda extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com distico ESCOLAR, em preto, 

sendo que, em caso de veiculo de carroceria pintada, na cor amarela as cores aqui indicadas devera 
ser invertidas; 

6.1.11.4 Equipamento registrador instantaneo inalteravel de velocidade e tempo (tacégrafo); 
6.1.11.5 Lanternas de luz branca, fosca ou amarela disposta nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

6.1.11.6 Os veiculos deverdo obedecer a sua lotação seguindo o cédigo de transito brasileiro e devera 
dispor de cinto de seguranca em numero igual a lotacéo; 

6.1.11.7 Toda a documentação do seguro do veiculo (valida e atualizada); 
6.1.11.8 A licitante vencedora do certame devera periodicamente e assim que solicitado pela 

fiscalização do municipio, relatério de revisão diaria do veiculo, quanto aos seguintes itens: Sistema de 
Freios, sistema de embreagem, limpadores de para-brisas, funcionamentos dos cintos de seguranca, 

calibragem e estado dos pneus, sistema elétrico, óleo do motor, ventilacdo ou ar-condicionado e 

abastecimento; 

6.1.12.  Os motoristas que conduziréo os veiculos objeto do presente contrato deverdo possuir os 

seguintes requisitos: 

6.1.12.1 Tenham idade superior a vinte e um anos; 

6.1.12.2 Sejam habilitados na categoria D ou superior; 
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6.1.12.3 Não tenham cometido nenhum infracéo grave ou gravissima, ou ser reincidente em infracdes 

médias durante os doze últimos meses; 

6.1.12.4 Seja aprovado em curso especializado (TRANSPORTE ESCOLAR), comprovando através da 
apresentacéo de credencial expedida, nos termos da regulamentacdo do CONTRAN; 

6.1.12.5 Certidao de Antecedentes Criminais; 

7. DA SUBCONTRATAGAO. 

7.1.Né&o sera admitida a subcontratagéo do objeto licitatorio. 

8. DA ALTERAGAO SUBJETIVA. 

8.1.E admissivel a fusão, cisão ou incorporagéo da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitacdo exigidos na licitacdo 
original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não haja prejuizo a execução do 

objeto pactuado e haja a anuéncia expressa da Administracéo a continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAGAO DA EXECUGAO. 

9.1.Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a realizac&o do servico, anotando em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessario a regularizacéo de falhas ou defeitos observados. 

9.2.A fiscalizacdo de que trata este item n&o exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicdes técnicas ou 
vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, ndo implica em corresponsabilidade da Administracdo ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3.0 representante da Administragéo anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos funcionarios 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacdo das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

10. DO PAGAMENTO. 

10.1.0 pagamento será realizado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacdo da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sitios eletrénicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, a situacéo de irregularidade da empresa contratado, dever&o ser tomadas 

as providéncias previstas no do art. 31 da Instrucdo Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

PC General José Pessoa, SN - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ N2: 08.702.862/0001-78. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio foram designados através da Portaria nº 1027 de 07.02.2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059/2023 - CPL/SEC. EDUCACAO 
‘ Pregao Eletrénico nº 000019/2023 

10.4. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes & contratag&o, ou, 

ainda, circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, como, por exemplo, obrigacdo financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficara sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-a 

após a comprovacéo da regularizacdo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento. 

10.6.Antes de cada pagamento & contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sitios 
eletrénicos oficiais para verificar a manutencéo das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificacéo, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da 

contratante. 

10.8. Previamente & emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administracdo devera realizar 

consulta on-line mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais para identificar possivel suspenséo 
temporaria de participacdo em licitacdo, no âmbito do órgão ou entidade, proibicdo de contratar com o 

Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devera 
comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia da 
contratada, bem como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.10. Persistindo a iregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessérias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada n&o regularize sua situação de habilitação. 

10.11.1. Sera rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, seguranca nacional ou outro de interesse publico de alta relevancia, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela méxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retencéo tributéria prevista na legislação aplicavel. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, n&o sofrera a retencéo tributaria quanto aos impostos e contribuicées 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado & apresentacédo de 

comprovacdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensacédo financeira devida pela 
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte formula: 

EM =1x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratorios; 

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
| = indice de compensacéo financeira =0, / UF16438, assim apurado: 

| (6/ 1=0, /UF16438 

1= (TX) - 100 ) TX = Percentual da taxa anual = 
" 6% 

365 

10.14 QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NO 
Art. 1º DA LEI COMPLEMENTAR nº 07 DE 02/10/2017 E LEI nº 863 de 02/10/2017 

10.15 SERÁ RETIDO PARA O EMPREENDER CABACEIRAS 1,0% (UM POR CENTO) DA(s) 
EMPRESA(s) VENCEDORA(s) DO CERTAME PARA COMPRAS, OBRAS E SERVIÇOS, NOS 
TERMOS DO INCISO I, DO Art. 7º, DA LEI nº 863/2017. 

11. DO REAJUSTE. 

11.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma n&o possa 
mais ser utilizado, sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislação entdo em 

vigor. 

11.6. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegeréo novo indice oficial, 
para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste sera realizado por apostilamento. 
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12. DA GARANTIA DE EXECUGAO. 

12.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execucéo, pelas razões abaixo justificadas: 

13. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Comete infracdo administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigacdes assumidas em decorréncia da 
contratação; 

13.1.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.2.Pela inexecucdo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administracédo pode aplicar a 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1.  Adverténcia, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos 
significativos para a Contratante; 

13.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestacéo de servicos objeto deste certame 
sujeitara a empresa, a juizo da Administracdo, & multa moratéria de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93; 

13.2.3.  Multa compensatéria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

13.2.4. Em caso de inexecuc&o parcial, a multa compensatdria, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional & obrigacéo inadimplida; 

13.2.5. — Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ¢rgéo, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administracéo Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

13.2.6.  Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades no Municipio de Cabaceiras - 
PB, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicavel em quaisquer das hipéteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste 

Termo de Referéncia. 

13.2.7. Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitacéo 
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perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

13.3.As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderdo ser aplicadas a 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, |ll e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

13.41. Tenham sofrido condenacéo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2.  Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3. — Demonstrem ndo possuir idoneidade para contratar com a Administracdo em virtude de 
atos ilicitos praticados. 

13.5. A aplicacdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo administrativo que 

assegurara o contraditério e a ampla defesa & Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados & Contratante serdo deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da Unido, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serdo 

inscritos na Divida Ativa da Uni&o e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no prazo maximo de fi§ 
, a contar da data do recebimento da comunicacdo enviada pela autoridade 

competente. 

13.7.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do 
licitante, a Uni&o ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

13.8. A autoridade competente, na aplicacdo das sanções, levará em consideracdo a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administracdo, observado 

o principio da proporcionalidade. 

13.9.Se, durante o processo de aplicagéo de penalidade, se houver indicios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a administracdo 
publica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessarias a apuracdo da 

responsabilidade da empresa deverdo ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciéncia e decisdo sobre a eventual instauracdo de investigacdo preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilizacéo - PAR. 

13.10. A apuracéo e o julgamento das demais infracdes administrativas não consideradas como ato 
lesivo & Administrac&o Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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13.11.0 processamento do PAR néo interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

especificos para apuracdo da ocorréncia de danos e prejuizos a Administracdo Publica Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participacéo de agente publico. 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de Imprensa do Municipio. 

14. ESTIMATIVA DE PRECOS E PRECOS REFERENCIAIS. 

14.1. 0 custo estimado da contratação é de R$ 147.970,90 (Cento e Quarenta e Sete mil e Novecentos 
e Setenta reais e Noventa centavos). 

15. DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS. 

15.1 As despesas para atender a esta licitagdo estdo programadas em dotação orcamentaria 
propria, prevista no orcamento da Unido para o exercicio de 2023, na classificação abaixo: 

RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS E RECURSOS FEDERAIS: 
02.501 SECRETARIA DE EDUCAGAO CULTURA E DESPORTOS 
12 361 1004 2010 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL (MDE) 
12 361 1004 2014 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3390.39 99 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA 

Cabaceiras PB, 11 de Agosto de 2023. 

ORIGINAL ASSINADO 

GEANE ARAUJO BARBOSA OLIVEIRA 
Secretaria Municipal de Educacéo, Cultura, Esporte e Lazer 
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ANEXO Il - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS, TIPO 
MENOR PREÇO POR KM RODADO EM CADA ROTA, SENDO O COMBUSTÍVEL, O MOTORISTA E A 
MANUTENÇÃO DO VEÍCULO POR CONTA DO CONTRATADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA ZONA 
RURAL PARA A SEDE DO MUNICÍPIO, CONFORME CONSTA DO EDITAL DURANTE O EXERCÍCIO 
DE 2023. 
SESSÃO PÚBLICA:: / / AS_H_MIN. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZAO SOCIAL: 
ICNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NAO( ) 
ENDERECO: 
BAIRRO: ICIDADE: 
ICEP: E-MAIL: 
[TELEFONE: FAX: 
ICONTATO DA LICITANTE: [TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: ICONTA BANCARIA DA LICITANTE: 
N° DA AGENCIA: 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME COMPLETO 
CPF 
RG 
ENDERECO COMPLETO 
CARGO 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

PREGO |PREGO 
CODIGO DISCRIMINAGAO MARCA/MODELO UNIDADE = QUANTIDADE UNIT. TOTAL 

1 

2 
3 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXXXXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

AEMPRESA: ... DECLARA QUE: 

1 ESTAO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUGAO DOS SERVICOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO |) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NAO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB, E AINDA CONJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATE 
TERCEIRO GRAU. . 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS 
NO ANEXO |, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA 
ORDEM DE SERVICO OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA CEL. MANOEL MARACAJA, Nº 07 - 
CENTRO - CABACEIRAS PB - CEP: 58.480-000, TODOS OS MATERIAIS SERÃO AVALIADOS, SOB 
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MA QUALIDADE. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

Obs': A proposta devera ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

Obs?. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotacdes contendo precos excessivos, 

simbdlicos, de valor zero ou inexequiveis, na forma da legislacdo em vigor, ou ainda, que oferecam 

precos ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO Ill — DECLARAÇÃQ DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOSSUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS, TIPO 
MENOR PREÇO POR KM RODADO EM CADA ROTA, SENDO O COMBUSTÍVEL, O MOTORISTA E A 
MANUTENÇÃO DO VEÍCULO POR CONTA DO CONTRATADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA ZONA 
RURAL PARA A SEDE DO MUNICÍPIO, CONFORME CONSTA DO EDITAL DURANTE O EXERCÍCIO 
DE 2023. 
SESSÃO PÚBLICA:: / / AS_H_MIN. 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

— PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ; CNPJ 
__, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
ACIMA CITADO E QUE ACATARA INTEGRALMENTE QUALQUER DECISAO QUE VENHA A SER 
TOMADA PELO LICITADOR QUANTO A QUALIFICAGAO APENAS DAS PROPONENTES QUE 
TENHAM ATENDIDO AS CONDICOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM 
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTENCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITACAO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARAGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI N° 8.666, DE 21 
DE JUNHO DE 1993, E ALTERACOES SUBSEQUENTES. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

Obs': A Declaração devera ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIIIDO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS, TIPO 
MENOR PREÇO POR KM RODADO EM CADA ROTA, SENDO O COMBUSTÍVEL, O MOTORISTA E A 
MANUTENGAO DO VEICULO POR CONTA DO CONTRATADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACAO, NO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA ZONA 
RURAL PARA A SEDE DO MUNICiPIO, CONFORME CONSTA DO EDITAL DURANTE O EXERCICIO 
DE 2023. 
SESSÃO PÚBLICA:: / / AS_H_MIN. 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

POR INTERMÉDIO DE SEU 
PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 

DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. 
V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 
DE OUTUBRO DE 1999, QUE NAO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NAO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

Obs': A Declaração devera ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
Obs2 Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V — DECLARAGAO DE ELABORAGAO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA. (MODELO) 

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO N° 00019/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVICOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS, TIPO MENOR PRECO 
POR KM RODADO EM CADA ROTA, SENDO O COMBUSTIVEL, O MOTORISTA E A MANUTENGAO 
DO VEICULO POR CONTA DO CONTRATADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAGCAO, NO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA ZONA RURAL PARA A SEDE 
DO MUNICIPIO, CONFORME CONSTA DO EDITAL DURANTE O EXERCICIO DE 2023. 
SESSÃO PÚBLICA: / / .ÀS H MIN. 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUIDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023, DECLARA, SOB AS 
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGAO ELETRONICO N° /2023, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEUDO DA PROPOSTA 
NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGAO 
ELETRONICO N° /2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; . 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº /2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; . 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 

/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NAO DA REFERIDA LICITACAO; 
D)QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGAO 
ELETRONICO N° /2023 NAO SERA, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DEFATO 
DO PREGAO ELETRONICO N° /2023 ANTES DA ADJUDICACAO DO OBJETO DAREFERIDA 
LICITACAO; 
E)QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGAO 
ELETRONICO N° /2023 NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICIPIO DE 
__/UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; . . 
F) QUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSAO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETEM PLENOS PODERES E INFORMAGCOES PARA FIRMA-LA. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente 
Obs'.: A Declaracéo devera ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO VI - DECLARAGAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO N° 00019/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIGOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS, TIPO MENOR PREÇO 
POR KM RODADO EM CADA ROTA, SENDO O COMBUSTIVEL, O MOTORISTA E A MANUTENGAO 
DO VEICULO POR CONTA DO CONTRATADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAGAO, NO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA ZONA RURAL PARA A SEDE 
DO MUNICIPIO, CONFORME CONSTA DO EDITAL DURANTE O EXERCICIO DE 2023. 
SESSÃO PÚBLICAA / / .ÀS H MIN. 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, Sob as penalidades da lei, que se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar Nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo $ 4º do art. 3º da Lei Complementar N° 123 de 14 

de dezembro de 2006. 
DECLARO, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios 

e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo $ 4º 

do art. 3º da Lei Complementar Nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 

4.800.000,00 valores, estando apta A fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo $ 4º do art. 3º da Lei Complementar Nº 123/06 

alterada pela LC 147/2014. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente Responsável contábil da Empresa 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC: XXXXX/XX 

Obs'.: Esta declaração podera ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, 

nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

Obs?.: A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante 
como ME ou EPP, nos termos da LC Nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 
tratamento diferenciado. 

Obs3: A Declaração devera ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO VIl - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO N° 00019/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVICOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS, TIPO 
MENOR PREÇO POR KM RODADO EM CADA ROTA, SENDO O COMBUSTIVEL, O MOTORISTAE A 
MANUTENGAO DO VEICULO POR CONTA DO CONTRATADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACAO, NO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA ZONA 
RURAL PARA A SEDE DO MUNICiPIO, CONFORME CONSTA DO EDITAL DURANTE O EXERCICIO 
DE 2023. 
SESSÃO PÚBLICA:: / / AS_H_MIN. 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

AEMPRESA ..., INSCRITANO CNPJ Nº ..., POR INTERMEDIO 
DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRc PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N°.....coocovvvnienns E DO CPF N° ..., DECLARA NAO TER RECEBIDO DO 
MUNICIPIO DE. /UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAGAO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 
SUSPENSAO TEMPORARIA DE PARTICIPACAO EM LICITACAO E OU IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAGAO, ASSIM COMO NAO TER RECEBIDO DECLARAGAO DE 
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRACAO FEDERAL, ESTADUAL 
E MUNICIPAL. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

Obs'.: A Declaracéo devera ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

PC General José Pessoa, SN - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ N2: 08.702.862/0001-78. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio foram designados através da Portaria nº 1027 de 07.02.2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059/2023 - CPL/SEC. EDUCACAO 
W Pregão Eletrônico nº 000019/2023 

ANEXO VIIIl - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. (MODELO) 

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO Nº 00019/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVICOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS, TIPO 
MENOR PRECO POR KM RODADO EM CADA ROTA, SENDO O COMBUSTIVEL, O MOTORISTAE A 
MANUTENCAO DO VEICULO POR CONTA DO CONTRATADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACAO, NO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA ZONA 
RURAL PARA A SEDE DO MUNICIPIO, CONFORME CONSTA DO EDITAL DURANTE O EXERCICIO 
DE 2023. 
SESSAO PUBLICA: / / AS H MIN 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

AEMPRESA ..., INSCRITANO CNPJ Nº ..., POR INTERMEDIO 
DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR , PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N°.................. E DO CPF N° , DECLARA, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITACAO 
PARA ESTE CERTAME LICITATORIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB 
— PREGAO ELETRONICO N° /2023 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

Obs'.: A Declaracéo devera ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IX — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGAO ELETRONICO N° 00019/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2023 

CONTRATO Nº: ....[...-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABACEIRAS E . PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

MINUTA 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Municipio de Cabaceiras - PC General José 

Pessoa, SN - Centro - Cabaceiras - PB, CNPJ nº 08.702.862/0001-78, neste ato representada pelo 

Prefeito Tiago Marcone Castro da Rocha, Brasileiro, Solteiro, Agricultor, residente e domiciliado na Sitio 
Alto da Boa Vista, SN - Zona Rural - Cabaceiras - PB, CPF nº 052.891.034-57, Carteira de Identidade nº 
2.993.863 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... 

- CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na . 
.-..,CPFn°........, Carteira de Identidade n° ..... doravante SImpIesmente CONTRATADO 

deCIdlram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 

11. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
PRESTAR SERVICOS DE TRANSPORTE ESCOLAR EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO 

DE CABACEIRAS, TIPO MENOR PRECO POR KM RODADO EM CADA ROTA, SENDO O 
COMBUSTIVEL, O MOTORISTA E A MANUTENCAO DO VEICULO POR CONTA DO CONTRATADO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACAO, NO TRANSPORTE DOS 
ALUNOS DA ZONA RURAL PARA A SEDE DO MUNICIPIO, CONFORME CONSTA DO EDITAL 

DURANTE O EXERCICIO DE 2023 conforme especificagdes e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referéncia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Preg&o, identificado no preâmbulo e & proposta 
vencedora, independentemente de transcricéo. 

1.3. Discriminagéo do objeto: 

ITEM DESCRICAO MARCA/MODELO QNT UND V. UNIT. TOTAL 

TOTAL... 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA | 

1.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de / / e encerramento em / / , prorrogavel na forma doart. 57, §1°, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO ‘ 

3.1 O valor do presente Contrato € de R$............ ( ). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estdo programadas em dotação orcamentaria 

prépria, prevista no orcamento municipal, para o exercicio de 2023, na classificac&o abaixo: 

RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS E RECURSOS FEDERAIS: 
02.501 SECRETARIA DE EDUCAGAO CULTURA E DESPORTOS 
12 361 1004 2010 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL (MDE) 
12 361 1004 2014 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3390.39 99 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO. ‘ 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referéncia. 

52 Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributaria prevista no Art. 1° da Lei 
Complementar nº 07 de 02/10/2017 e Lei nº 863 de 02/10/2017. 

5.3 Sera retido para o Empreender Cabaceiras 1,0% (um por cento) da(s) empresa(s) vencedora(s) 
do certame para compras, obras e servigos, nos termos do Inciso Il, do Art. 7°, da Lei nº 863/2017. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE ‘ 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referéncia, 
anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA — GARANTIA DE EXECUGAO 

71 Não havera exigéncia de garantia de execucéo para a presente contratacdo. 
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l 8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO ‘ 

8.1 As condicdes de entrega e recebimento do objeto sdo aquelas previstas no Termo de 
Referéncia,anexo ao Edital. 

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZACAO 

9.1 A fiscalizacdo da execução do objeto sera efetuada por Comissao/Representante designado 

pelaCONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

‘ 10. — CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA ‘ 

10.1 As obrigacdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referéncia, anexo do Edital. 

[11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANGOES ADMINISTRATIVAS | 

11.1  As sancdes referentes & execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referéncia, 

anexo do Edital. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO 

121 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO: 

12.2 Por ato unilateral e escrito da Administrac&o, nas situacdes previstas nos incisos | a XIl e XVII doart. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequéncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, semprejuizo da 

aplicacdo das sancdes previstas no Termo de Referéncia, anexo ao Edital; 

12.3 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4 Os casos de resciséo contratual serdo formalmente motivados, assegurando-se & CONTRATADA o 

direito a prévia e ampla defesa. 

12.5 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6 O TERMO DE RESCISAO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.7 Balanco dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.8 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9 Indenizações e multas. 

13.  CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAGOES 

13.1 É VEDADO A CONTRATADA: 
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13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operacéo financeira; 

13.1.2Interromper — a execução contratual sob  alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. — CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2 A CONTRATADA é obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. — CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicdes contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitacdes e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposicdes contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Cédigo de 

Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

16. — CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAGAO 

15.2 Incumbirda & CONTRATANTE providenciar a publicacdo deste instrumento, por extrato, no Diario 
Oficial da Uni&o, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de Boqueirdo — PB para dirimir os litigios que decorrerem daexecugéo 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 
8.666/93. 
17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas(duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Cabaceiras - PB, de de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Juliana de Fatima Rego Oliveira TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA 
CPF: 071.106.974-36 Prefeito Constitucional 

052.891.034-57 

José djanilson Galdino de farias PELO CONTRATADO 
CPF 062.421.664-02 
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